
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

CORREGEDORIA REGIONAL

Ofício Circular CR nº 1015/2024

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

Referência: Agradecimento. Encerramento da Gestão, biênio 2022/2024.

A Suas Excelências os(as) Senhores(as)

Juízes(as) do Trabalho

A Suas Senhorias

Diretores(as) de Secretaria da Vara do Trabalho

Demais servidores(as) do Primeiro Grau

Cumprimentando Vossas Excelências e Vossas Senhorias,

tenho a satisfação de expressar meus agradecimentos, em meu nome e de

toda a equipe da Corregedoria Regional, além de compartilhar os resultados

recentemente obtidos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

(TRT2), o que nos consolida como um dos mais eficientes no cenário

nacional.

Esses resultados, divulgados pela Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho e também apurados em nossos controles, são fruto do

esforço conjunto de Magistrados(as) e Servidores(as), refletindo a dedicação

contínua à melhoria da prestação jurisdicional, mesmo diante de um cenário

desafiador.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

CORREGEDORIA REGIONAL

O TRT2 alcançou um expressivo avanço no Índice Nacional

de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho (IGEST) do 1º Grau,

divulgado pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Segundo os dados mais recentes, 35,02% das varas do

TRT2 estão agora classificadas entre as 25% melhores no ranking nacional,

demonstrando uma evolução contínua em relação às apurações anteriores.

Nos dois trimestres anteriores, já se observava uma tendência de

crescimento, com marcas nunca alcançadas antes. Esse avanço é

particularmente significativo quando comparado ao início da atual gestão: em

setembro de 2022, 36 varas (16,59%) estavam entre as melhores no
ranking. Na última apuração, em junho de 2024, esse número saltou para
76 varas (35,02%).

O comprometimento transformou desafios em
resultados. É fundamental reconhecer que estes resultados não seriam

possíveis sem o comprometimento e a extrema dedicação de todos com as

novas propostas de gestão eficiente das Varas do Trabalho e a adoção dos

recursos tecnológicos implementados, notadamente o Painel de

Autoinspeção (PAI). A compreensão e o engajamento de Magistrados(as) e

Servidores(as) diante das demandas e desafios enfrentados no período foram

cruciais para que pudéssemos colher estes frutos.

A Corregedoria Regional tem plena consciência de que os

resultados que hoje celebramos são cultivados e colhidos por todo o primeiro

grau.
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Cada processo impulsionado, cada ferramenta utilizada com

maestria, cada desafio superado com resiliência, contribuiu para a construção

deste cenário de sucesso.

Mais que números, esses resultados representam o
impacto positivo que estamos gerando na vida dos jurisdicionados.

O valor dos alvarás pagos aumentou em mais de R$ 1
bilhão. Em 2022, o TRT2 emitiu 449.528 alvarás eletrônicos, com um valor

total pago de R$ 7.912.717.716,59 e recolhimentos de R$ 752.149.899,23.

No ano de 2023, houve um incremento significativo, com 530.545 alvarás
emitidos, representando um crescimento de 18% em relação ao ano anterior,

e valores liberados às partes no importe de R$ 8.995.272.995,90, um

acréscimo de 13,7% em relação a 2022. Os recolhimentos também

registraram um incremento expressivo de 21,9%, atingindo R$
916.852.326,32 em 2023. Até meados de setembro de 2024, o TRT2 já havia

emitido 423.831 alvarás, com R$ 6.773.207.100,73 pagos e R$

837.839.684,01 em recolhimentos.

Assim, o TRT2 tem avançado na efetividade, com 75.000
execuções extintas exclusivamente por pagamento em 2022; 102.545 em

2023, e a previsão de ultrapassar 125 mil em 2024.

Também nos destacamos na celeridade, com uma redução

impressionante de 38,32% no prazo médio entre o ajuizamento e o
arquivamento definitivo, passando de 1.370 dias em 2022 para 845 dias
até agosto de 2024.
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Outro indicador de grande importância é a satisfação da
sociedade, que pode ser verificada pela redução contínua no número de

reclamações registradas na Ouvidoria. Em 2022, foram 5.387 reclamações,

número que caiu para 4.269 em 2023 (redução de 1.118 reclamações), e,

com a tendência atual, projetamos menos de 4.000 reclamações até o final
de 2024.

Outros Indicadores de Desempenho. Além desses, outros

parâmetros reforçam o avanço do TRT2:

● Acervo total: O estoque total do 1º Grau do TRT2 baixou de
1.240.526, em 2022, para 1.047.879, em 2023, e 1.021.148, em
agosto de 2024. Redução de 219.378 processos, o que corresponde
a um decréscimo de 17,7%.

● Acervo - Cumprimento de Sentença: Em 2022, o TRT2 contava com
765.642 processos pendentes de finalização; em 2023, 653.402; em
agosto de 2024, 641.531. Redução de 124.111 processos, o que
corresponde a um decréscimo de 16,2%.

● Processos Pendentes de Solução: A redução dos processos
pendentes foi significativa, de 189.083 em dezembro de 2022 para
148.143 em setembro de 2024.

● Taxa de Produtividade: O Tribunal subiu da 14ª posição em 2022 para
a 3ª em agosto de 2024 no ranking nacional.

● Taxa de Congestionamento: A posição do TRT2 no ranking de
congestionamento melhorou da 17ª posição, em dezembro de 2022,
para 11ª em agosto de 2024.

● Processos sem Movimento em Execução há mais de 90 dias:
Houve uma redução significativa de processos sem movimentação, de
40.089 em janeiro de 2024 para 14.558 em setembro de 2024.

● Processos Pendentes de Prolação de Sentença Fora do Prazo: O
número foi reduzido de 2.535 em janeiro de 2024 para 2.147 em
setembro de 2024, uma redução de 15,3%.
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● Arquivo Provisório: O acervo de processos arquivados
provisoriamente foi reduzido de 296.711 em dezembro de 2022 para
1.713 em setembro de 2024.

● Incidentes e Recursos Pendentes: O número de incidentes e
recursos pendentes diminuiu de 49.307 em dezembro de 2022 para
34.092 em setembro de 2024.

No ensejo, durante a gestão, registro que determinei a

adoção de melhorias procedimentais com o objetivo de aproximar ainda mais

o relacionamento com as Varas do Trabalho.

Entre as principais iniciativas, destaco a implementação do

Painel de Autoinspeção - PAI, que permitiu maior transparência e controle

na gestão das unidades; o estabelecimento de um calendário anual previsto
de correições, proporcionando melhor planejamento e previsibilidade; o

envio prévio da minuta da Ata de Correição, garantindo maior colaboração,

diálogo e correção de eventuais falhas antes da formalização; a

Autoinspeção simplificada e correição facilitada com base no IAD,

promovendo agilidade e eficiência no acompanhamento das atividades

jurisdicionais; além da comunicação e compartilhamento unificados dos
saldos remanescentes por formulário, que trouxe mais clareza à

movimentação financeira e redução do número de e-mails. Também destaco

a expansão das procuradorias privadas, enquanto não se finaliza a

implementação integral do Domicílio Judicial Eletrônico, o

aperfeiçoamento da gestão das perícias, com cobranças feitas diretamente

pela Corregedoria Regional aos peritos, e, por fim, o projeto PapoCor, uma

ferramenta de diálogo direto e aberto com as varas, fortalecendo a integração

e a troca de experiências.
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Informo também que, a partir de 30/9/2024, o Painel de
Autoinspeção (PAI) será atualizado, trazendo um design mais moderno e

uma funcionalidade ampliada, com o objetivo de aprimorar a eficiência do

monitoramento processual e garantir maior precisão no acompanhamento das

demandas. Com essa atualização, processos <sine die= passarão a ser

cobrados a partir de 11 dias, sobrestados por execução frustrada a partir de

746 dias e sem movimentação em execução a partir de 91 dias; RPV’s

pendentes, 91 dias após a expedição ou 30 dias após o vencimento, caso

o vencimento esteja registrado no sistema GPREC.

Agradeço profundamente a cada um de vocês,

Magistrados(as) e Servidores(as), pela dedicação, comprometimento e

resiliência demonstrados no dia a dia. A compreensão das demandas a que
ficaram sujeitos no período é louvável, cujo objetivo sempre foi atender
da melhor forma possível ao jurisdicionado.

Que este momento de celebração nos inspire a seguir em

frente, buscando sempre a superação dos desafios e a construção de um

futuro ainda mais promissor para a Justiça do Trabalho da 2ª Região. Com

união, trabalho em equipe e foco na melhoria contínua, tenho certeza de que

continuaremos a trilhar o caminho da excelência, garantindo uma prestação

jurisdicional cada vez mais célere, efetiva e justa para todos os cidadãos.
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